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Objeto: PROJETO DE EMENDA A RESOLUÇÃO 09/2023 (REGIMENTO 

INTERNO DA PODEROSA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO GRANDE 

ORIENTE PAULISTA) 

 

 

S ∴ F∴ U∴ 

 

 

  

Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e 

aos VVMMDD presentes, nos termos do artigo 58 da Resolução nº 009/2023 (Regimento 

Interno da PAL), tem esta a finalidade de apresentar proposta de EMENDA Supressiva, 

Substitutiva, Modificativa e Aditiva nos termos das alíneas, I, II, III e IV do art. 58 do RI 

da PAL,  que com o devido respeito visa  aperfeiçoar e imprimir dispositivos aos textos 

da atual Resolução 09/2023 (Regimento Interno da Poderosa Assembléia Legislativa do 

Grande Oriente Paulista). 

 

    Os textos atuais assim dispõem: 

 

Art. 76. O processo de votação será através de um sistema eletrônico, disponibilizado pela 

Comissão de Tecnologia da Informação na plataforma oficial da PAL, ou através de 

sistemas de videoconferências, podendo ser auditado a requerimento de 1/3 (um terço) 

dos Deputados da PAL. 

 

§ 1º Todo processo de votação é eletrônico, devendo ser resguardada a inviolabilidade do 

voto. 

 

§ 2º Para o ingresso, registro de presença, participação e votação nas sessões, o Deputado 

deverá acessar via plataforma da PAL ou link disponibilizado pela Comissão de 

Tecnologia para esse fim. 

 

§ 3º Para a auditoria do resultado das votações, será fornecido somente o percentual dos 

votos. 

 

Art. 79. Qualquer Deputado, quando julgar necessário e de modo fundamentado, poderá 

pedir contagem de votos ou verificação do quórum, logo após o anúncio do resultado pelo 

Presidente. 
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Art. 96. A verificação de quórum para votação deve ser feita na abertura da ordem do dia, 

prevalecendo esta contagem para todos os efeitos. 

 

O texto do Projeto, busca suprimir, substituir, modificar a aditar nos 

seguintes termos: 

 

Art. 76. Todo e qualquer processo de votação é aberto e poderá ser de forma nominal, por 

declaração pessoal do deputado ou através de um sistema eletrônico, disponibilizado pela 

Comissão de Tecnologia da Informação na plataforma oficial da PAL, ou através de 

sistemas de videoconferências, sendo secreto apenas quando a Lei assim especificamente 

disciplinar, sendo que em todas as reuniões, deliberações e votações da PAL que forem 

feitas virtualmente ou de forma hibrida, o sistema de deliberação remota deverá garantir 

os direitos de voz e de voto a quem os teria em reunião ou assembleia presencial. 

 

§ 1º No caso de processo de votação eletrônica, deve ser resguardada a inviolabilidade do 

voto.  

 

§ 2º Para o ingresso, registro de presença, participação e votação nas sessões virtuais ou 

de forma hibrida, o Deputado deverá acessar via plataforma da PAL ou link 

disponibilizado pela Comissão de Tecnologia para esse fim, com a devida e individual 

identificação do Deputado através de endereço IP (IP address) de um dispositivo 

conectado em uma rede de computadores. 

 

§ 3º Para a auditoria do resultado das votações, será obrigatoriamente e imediatamente 

fornecido após as respectivas votações, relatórios completos contendo, a identificação dos 

votantes, a identificação do voto de cada deputado, o percentual e quantidade de votos 

válidos, bem como o percentual e quantidade de votos a favor, contra, brancos, nulos e 

abstenções, bem como, deve ser fornecida a lista de presença para cada votação que 

contenha a correta e inequívoca identificação do VM Deputado e sua respectiva Loja, 

através de endereço IP (IP address) de um dispositivo conectado em uma rede de 

computadores. 

 

§ 4º Para apuração do resultado das votações, sejam em votações de quórum por maioria 

simples, maioria absoluta, qualificada ou 2/3, serão sempre considerados apenas os votos 

válidos, ou seja, excluindo-se os votos nulos, votos em branco e abstenções. 

 

§ 5º Caso ocorra alguma falha técnica no processo de votação ou apuração nas sessões 

virtuais ou de forma hibrida, a votação deve ser anulada e repetida na mesma sessão. 

 

§ 6º Ao final da sessão, todos os relatórios previstos no § 3º supra, inclusive a lista de 

presença de cada votação, devem ser disponibilizados na plataforma da PAL, sob pena de 

invalidar as votações. 

 

Art. 79. Qualquer Deputado, quando julgar necessário e de modo fundamentado, poderá 

pedir a recontagem de votos ou verificação do quórum, logo após o anúncio do resultado 

pelo Presidente. 
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Art. 96. A verificação de quórum deve ser feita na abertura da ordem do dia, para início 

dos debates, devendo ser repetida a verificação do quórum, antes do início de cada 

votação. 

 

 

A presente proposta visa alterar o atual Regimento Interno da PAL, 

acrescentando e modificando o necessário para sanar dúbias interpretações e 

regulamentar o processo de votação de acordo com a legislação pátria com relação a 

apuração de votos e listas fidedignas de presença para as votações eletrônicas, e, em que 

pese tanto o artigo 130 do Regulamento Geral e o artigo 91 do Regimento Interno da PAL 

aduzirem que os casos omissos serão deliberados com a observância da legislação 

brasileira,  a matéria que não estava  devidamente prevista na legislação atual da PAL, 

necessita estar clara, visando harmonia nas sessões da PAL. 

 

 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos 14 de novembro de 2023 da EV 

 

 

 

 

 

 

Renan Gomes Silva 

Mestre Instalado – Deputado 
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